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A T O S D O P R E F E I T O 

[,KT No 7 . 7 6 9 , DE 14 Dl! FEVEREIRO DE 1 99S. 

DTSPOB SOBRE A NOVA ESTRUTURA ORGANIZA
CIONAL PA «RCRKTARIA DE SAODB. 

O PRBEETTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO P88S0A, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DBCRBTA K EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 
CARACTERIZAÇÃO, INTRSRAÇXO R: OBJETIVOS 

A r t a0s8$f :ÍSiSS«eratar ia da Saúda constitui, nos 
r.srmos da r.ai NQ 5.92T^gCfS^SÍ, d* dezembro de 1 988, ôrção de 
prtmai.ro nlval. bi aráro^IcWdj|^atruttira da Administração Direta da 
Prefeitura Muni«1 Pf 1 J>MB. Pessoa, de natureza substantiva, é 
responsável pala f «rfijãJMj^HpBTipQ\1tt.ca municipal de saúda, bam 
fiomo o »x arei e < o , -ao faslfo ̂  qfcan to. organização, programação, 
nr i entação norma tiy.á , i.éa$$w.çJta,£ coordenação, axacuçSo a controla 
d» seu cumpri manto-^or^j^tjt^a^oroaoa próprios- a instituições 
públicas e privaria» 

. Pàràqrafop.?fóico.j- A Secretaria de Saúda atuará 
em sintonia com as di»̂ .ti:íst'jj»;: prioridades emanadas do Siatama 
Onino da Saiíde -SUS, do* Governo"" Fadara 1 , a do 3ist ma Estadual da 
Saiíde. 

Art. 20 - O campo da atuação da Secretaria da 
Saúde abrange atividades relacionadas com as funções de melhoria 
do padrão da saúde da população, visando os aspectos de 
oferecimento de serviços médicos a hospitalares de atendimento 
universalizado a igualitário, o fornecimento de medicamentos, a 
defesa sanitária da população e as demais ações exigidas, pelo 
Sistema Bnioo de Saúde -SUS. 

. Paràqrafo Onico - As aefias e serviços de saúda 
realizados no Município, na forma reqionalizáda a hierarquizada, 
prevista no Sistema Cínico de Saúde -SUS, terão o comando único da 
Secretaria de Saúde. 

CAPITULO II 
COMPETENCIA INSTITUCI01&L 

Art; 3Q- Para o cumprimento de seus oblativos' 
institucionais dever* a Secreatria de Saúde exercer as funções de:] 

I - promoção da medidads de proteçSo à saúde de 
interesse individual ou coletivo, através do/controle e combate 
intensivo das doenças,de massa: 

II - promoção, proteção a recuperação da saúde' 
da população, com ênfase às atividades preventivas a a programas 
de «tenção permanente a grupos populacionais com riscos 
específicos a às pessoas portadoras de deficiencia; 

III - pesquisa, estudo a avaliação da demanda de 
atenção médica e hospitalar- ' , 

IV w^efwfi,;?a1;íin teor ação com entidades púhlleaa,; 
universitárias, fi 1 «n&^içeS j l Ae particulares, sob comando único do município, visand̂ r̂ srtp̂ Cyiir a , atuação e a aplicação . de 
facilidades e de çeò^lbsfdèltinados, à saúda pública; 

órgãos a fim d 
setor saúda 

íS Iv^^fjjgl^tVcMar-aa com outras inatituiçSes ou. 
• fl55v-ta^^£5y as entes da financiamento para o 

«•~yt^-prest ar am caráter permanente serviços de 
natureza a mbu 1 a t o r i a/JMÍ: h o s^íia 1 á r • d a urqãneia * amerqãneis; 

VII - fiscalização a controle das condições 
sanitárias, de higiene e de saneamento, e da qualidade de droqas, 
medicamentos e de alimentos; 

VIII - qestão, execução, controle e avaliação das 
açBes referentes às condições e aos ambientes de trabalho; 

IX - execução doa serviços de vigilância: 
a) sanitária; 
b) epídemiolóqiea; 
e) alimentar e nutricional; 
d) de saúda do trabalhador; 

para a saúde; 

hemoeentros; 

execução da politica de insumoa e equipamentos 

XI - qestão de laboratorios públicos de saúde a 

XII - concessão de autorização para instalação' de; 
serviços privados de .saúde, bem como o exercício de sua 
fiscalização; 

XIII - acompanhamento, controle, avaliação e 
fiscalização das instituições privadas que participam, sob o 
comando único do Município e de forma complementar, do Sistema' 
tísico de Saúde -SUS; 

X.IV - elaborar o Plarto Municipal de Saúde em' 
consonancia corn̂  as doutrinas e princípios que regem ' o Sistema 
tínico de Saúde -SUS, atualleando-o periodicamente, submetendo-o á 
apreciação a aprovação-4do¡o.Cpn*.*l,lho Municipal de Saúde, bem como garantindo a sua apiícacSOT¿"~' 

promovendo sua apl ir/ação 
da processo administra 
disposições nele estatuid 

'XVlI 
estabelecimentos .eómerçi 
a outros indicados:em t¿ 

éPÜJ&5W o Cddiqo Sanitário Municipal, 
Híscafijação a provideciando a abertura 

-—"qualquer infração contra as 

Md^pão í de licença sanitária para 
industriáis, de prestação de serviços 

.*lWi&l$^~çi'o de normas e padrSes para a 
organização a funcionamento de.serviços de saúde e de saneamento; 

XVIII - orqanizar, implantar e coordenar um Sistema 
de Informação da Saúde como suporte ao processo de organização das 
açSes de saúde, bem como possibilitar o acesso e a discriminação 
desta informação à população; 

XIX - propiciar a participação da comunidade' 
usuiria do Sistema único de Saúde - SUS á nível municipal 
obletivande sua colaboração no processo de orqanização dos 
serviços de saúde,-

XX - desenvolver outras funçSes técnicas e 
práticas que, direta ou indiretamente, contribuam para a melhoria 
da saúde da população do Município; 

XXI - execução de programas de assistíncia médico-
odontológica aos alunos da reda municipal de ensino; 

XXTT - coordenação e f i «ral i zaçJSo da aplicação de 
recursos proven ¡ entes de convénios, acordos, a1tist.es a contratos 
destinados às ações relativas à saúda da oopulacão: 

XXITT - promoção das atividades de vacinação «m 
massa da população, especialment.a em campanhas específicas oii em 
casos de surtos epidêmicos; 

XXTV -.promoção a execução de acnes diriqiiäas ao 
controle e à vigilância de íoonoses no Município; 

XXV - colaboração no controle a na fiscalização 
das agressões a o meio ambiente que tenham repercussão sobre a 
saúde humana, em articulação com os rtrgãos e entidades competentes 
das ««feras federal, estadual e municipal: 

XXVI - desenvolvimento da outras funçSes técnicas 
e oráticas que, direta ou indiretamente, "contribuam para a 
melhoria da saúda da população, do Município.-

¿parágrafo Ünioo - Constituem instrumentos 
básicos faci 1 itadoras'̂ 3ã'i ação da Secretaria de Saúda- as. 
diretrizes estabelecidas lio Plano da ooverno. no Plano Diretor da 
Cidade de ToJIo Pessoa e no Plano Diretor d* Saúde dó Município: o 
' " • íViwio Sanitáii.o Municipal, o Pund<-> Municipal de Saúde a 
•"¡onferSnoia Municipal de saúde e o Conselho Municipal de Saúde 

http://prtmai.ro
http://a1tist.es
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CAPITULO III 

R S T R I I T U R A C R G A N T ZACÍONAfi'_̂  

Art. 4Q - 'A Secretaria de Saúdo tama ««quinta 
estrutura ornani7aoional: 

1. DIREÇÃO SUPKRTOR 
1.1. Secretário de Saúda 

7. ÔRQÂO COLEGTADO 
2.1. Conselho Municipal da saúde 
2.2. Seerataria-Executiva 

3. ©RGX03 VINCULADOS . • 
.3.1. Instituto Cindiria Vargas 
3.2. Fundação^da Saúda do Município - PUSAM 
' '*. 0RGX08 DE APOIO TMEDI ATO AO SECRETARIO 
4.1. Unidade d* Apoio Administrativo 

4 ,1 ,1 . Diviaão da Racursos Kumanos 
4 .1 .1 . 1 . Seçãoda Controle da Pessoal 
4 . 1 . 1 ? . Seção de Treinamento a Capacitação 
4.1.7. Serviço d* Matarial a PatrimSnio 
4,1.3. Serviço da Administração geral 

4 . 2 . ifnĴ àiaa-jBatorial de-.Planaiamanto 
4.2.1. Ser^Íç*ò de^íContabi 1 i dada , Orçamento 

a .yijjanç.âî , ... • • 
. . -Uri',. • • 

4.2.2. Serviço da'Modsrni zacãn , Administração a 
Garanoiftl 

4.3. Copr1j»nadij)r.ia do Fundo Municipal, da Sa tida 
5. ©RGXÒS 'ESpECTAT? DF. APOIO E ASSESSORAMENTO 

5.1. Assessoria Jurídica 
7 . Comissão da Lioitaeries d* Compras a Sarviçoe 

5 3. Centro de Estudos Achilles Leal 
6. ORCJAOS DE BXPEDICSO DTRKTA 

6 1 , Departamento da promoção da saúda 
6.1.1. Diviaão da Educação a Saúda 
6 1.2. Diviaão da Vigilância Sanitária 

Seção da Notificação. Registro a Fiacali sacio 
Sanitaria 

6.1.2.2. Seção da Saúda do Trabalhador • 

6 1..3. Divisão da VigilSnoia Epidamio 1 dgica 
6 .1 . .3, 1 . Sacão da Estatística a Informação Epidemiológica 

fi . 1 . .3 . 2 . Seção da Imunização 
6 , 1 . .3 3 . Seção da Controla de Doenças- a Agravos 

fi. 1 4. Divisão da Açftes da Controla a Avaliação das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis-DST/ATDS 

h 7 Departamento da Controla da Zoonoses 
6.2.1. Diviaão da Controla da Animais' 

6.2.1.1. Seção da Controla de Roedoras e Vetores 
fi.7.1.2. Seção de Controla da Animais da Granda a 

Médio, Porta 
6,2.5 DívijiStf :,d'è\ 'Lahoratóri o de Diagnósticos da 

Zoçthoaes „ 
6.3, Dépaítamajlíò, da AssistSnoia a Saúde 

6 . .3 .1 . Divisão ria Acompanhamento. Controle a 
Avaliação da; Programas- da Saúde 

6.3.1.1. Seção^d*:. Saúde do Escolar 
6-. 3.1.2. Saçãp.ííde Diabetes a Hinert.enção 
6.3.1..3. Seção Materno-Infenti1 
s.3.1.4 Seção do Tnfanr.e a do Adolescente 
6.3.1.5. Sacão da Saúda Mental 
6 3 9 Divisão da Atividades Muitiprofissionais ' 

6..3.-2.1. Sacão da Atividades Medicas 
6.3.2.2. Seção de Psicologia 
fi.3,2.3. Seção da Enfermagem 

6.3.2.4. SaçSo de Físíoterani a 
6.3.2.5. SaçSo da Serviço Social 

6.3.2.6. Seção da Alimentação a Nutrição 
6.3.2.7. seção de Farmácia a Bioquímica 
6.3.2.8. Seção á* Odontologia 
6..3..1. Laboratório Central da Saúda Pública 
6.3.4. Cantro de Saúda 

. $.3.5. Unidade da saúda 
6.3.6. Poatos da Saúde 
6.3.7. Ambulatórios 
6.4. Deparatamanto da Controla, Avaliação a Auditoria^ 
6.4.1. Núplao>da(.Informat1 na a Estatística 

^Auditoria Contahil a Financeira 
S. 4. .3 v-D^isíí^SfajAuditoria Hospitalar, Ambu.l atori al a Cójàréjni^ta.r 
S.4.4.fDi$5r»í<í'.áa„controla da Procedimentos Especiais 
6.5, fio%rdiji»d'ori» Municipal da Apoio, Integração a 

EmapciBàcío da Pessoa Portadora da Nassidadas^ 
BSòeciais-

CAPITULO IV 

CAMPO FUNCIONAI. E DETALHAMENTO ESPECIFICO DA ESTRUTURA ORGANIZA
CIONAL 

Art.. 5Q - o campo funcional a o datal>iamanto: 

específico da Estrutura Organizacional, os níveis da subordinação, 
a representação grafica, as competências dos órgãos a unidades, as 
atr ihiitçSas dos dirigentes a as demais normas de funcionamento da 
Secretaria de Saúde serão definidos am seu Regulamento, a ser 
editado mediante Decreto do Chafa do Poder Exacutjvo Municipal. 

CAPITULO V 
\ 

DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Art. 69 - 0 processo de regionalização da ação 

técnica a administrativa da Secretaria de Saúda sara efetivado 
mediante a criação a instalação de Distritos Sanitários a da 
Conselhos Distritais da" Saúde nos principais bairros de João 
Pessoa, definidos por aattido» especializados procedidos pelo 
Consal.ho Municipal de Saúda, a submetidos .a aprovação, 
sucessivamente, do Secretário de Saúda a dõ Prefeito do Município. 

Art. 70 - Na celebração "da contratos a 
ronvênios com instituições privadas para a prestação de serviços 
de natureza complementar ao Sistema flnicn da Saúda - SUS, sob o 
comando da Secretaria de Saúda, tarSó preferencia, nessa ordem: 

I - aa entidades públicas; 
TT -. aâ ínsfelítuiçfles universitárias: 
III - ai,íih«tÍÍuiçSes filantrópicas a as sem fins 

1 ucrat. i voe : 

IV' ~g&fW- pjjíaiiizaçSas societárias da natureza eminentemente privada. 
Art ..4*§S?!—Cffc-cargos de provimento em comissão 

necessários- á implantação';,*., funcionamento da Estrutura 
Organizacional daf i nida ,no-, kvf.-.AQ. , são oa constantae do Anaxo 
flnioo a esta t,e.i -

Parágrafo Bnico - Os cargos referidos ao eaput 
desta artigo .são distribuído» ao agrupamento de cargos da 
ronfiarça e aos Grupos" Ocupacionajs Direção a Assessoramento 
Superioras - DAS a de Direção e Assessoramento Intermediários -
DAI, do serviço Civil da Adminiatração Pública Municipal. 

Art. 9S - A Secretaria de Saúde passará a 
funcionar com a Estrutura Organizacional definida.no Art. 40 
desta t.ai , a da seu Regulamento, "ficando, em conaaguãnci a, 
automaticamente extintos os órgãos a Unidades da atual estrutura, 
dela não constantes,» bem como o* cargos de provimento em comissão 
mie lhas são respectivos. 

Art. 10 - A* despesas com a execução desta Lei 
sarão suportadas pelos recursos das dotaçfias próprias, consignados 
no Orcamanto do Município para o exercício da 1 995, 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

sua publicação.. 
Art. 11 - Esta Lai entra em vigar na data de 

Art, 12 - Revogam-se aa dispoalçSes em eontrárío. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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AKBXO ONTCO ¡ TTKM 6, ALINEA " B " ) 
ECRETARTA DE SABDR 

CARGOS DB PROVIMENTO K M C O M I S S Ã O EXTINTOS 

D E N O M I N A Ç Ã O 

DAS - 2 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DS COORDENAÇÃO MUNI-
CIPAI, DO SUS (til N 6.995) 

QUANTIDADE: 

D A S - 3 DIRETOR., 0*- IffiBfsI^Dl'APOTOTSCNTCO ADMINIS
T R A T ! vo. A S ujfrpXDí| jja\ sus 

DAT - 1 DIR«TOR-ADJUIÍpotB«aCBHTR0S' DB SAUDS 
f CENTRO DE SAeOBrAT.8.NCIO:WANOBRLEI ) 

DAT. - 3 CHEFE DA SBCXO DS DIVULGAÇÃO R COMUNICAÇÃO 

DAI - a SECRETARIO DO DIRETOR DO DEPARTAMENVO DE 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DO SUS 

A N E X O (IN I C O ( AST. 80 1 
S E C R E T A R I A DE SAODB •/ 

CARGOá D E PROVIMENTO BM COMISSÃO 

D E N O M I . N . A Ç . A 0 ; 

SECRETARIO D S S A O D B 

CHEFE D A UNIDADE DE A P O I O ADMINISTRATIVO 
C H E F E D A U N I D A D E SETORJAL D B P L A N E J A M E N T O 

C O O R D E N A D O R DO FUNDO MUNICIPAL DE S A O D E 

C O O R D E N A D O R D A ASSESSOpTlA JÜ8IDICA 

D I R E T O R D O DEPARTÃM|^1pB:''PR0MÔÇÁÔ''--'A S A O D E 

D I R E T O R D O DEPARTAMENTO D B ASSISTÊNCIA A SAODE 
D T R E T O R D O DEPARTÀMSNTÒ. DB. CONTROLE D E ZOONOSES 

D I R E T O R DO. DRPARTAMENTh- D E CONTROLE , AVALTACAO 
E A U D I T O R I A 

C O O R D E N A D O R MUNICIPAL D E A P O I O r INTEGRADO B 
E M A N C I P A Ç Ã O DA PESSOA P O R T A D O R A D E NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETARIO 

SÍMBOLO NOMBRO 

SECRETARTO-SXBCUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL 
SAODE 
DIRETOR DE DIVISÃO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DB LICITAÇÃO DE COMPRAS 
g SERVIÇOS 
DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS ACHILLES LEAL 

DTRETOR DO.LABORATÓRIO CENTRAL DE SAODE POBLICA 
ASSRSSOR TFCNTCO' DA COORDENADORIA MUNICIPAL DB 
APOIO, INTEGRAÇÃO B EMANCIPAÇÃO DA PESSOA PORTA
DORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
ASSISTENTE DE GABIN8TB DO SECRETARIO DE SAODE 
SECRETARIO DO SECRETARIO DE SAODE 
DTRBTOR DR CENTRO DB SAODE 
DIRETOR DO NflCLEO DB INFORMÁTICA E ESTATÍSTICA 

DA8-1 
DAS^l 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 

DAS-1 

DA8-1 
DAS-1 

DAS-2 
DAS-2 

DAS-2 
D A S - 2 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

01 
03 

•01 
12 

01 
01 

DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-2 
DAS-3 

03 
03, 
01 
23 
01 

CHEFE DE SERVIÇO DAS-3 04 

MEMBRO DA COMISSÃO BBJtíCJB|SÉOÉ'S?DB COMPRAS E 
SERVIÇOS ' " " • DAS-3 02 

SECRETARIO DA UNIDADE DST"-AfittRy.tDM INISTRATIVO DAI-1 01 
SECRETARIO D A UNIDADgãSEfG^f&r-PB PLANEJAMENTO DAS-1 01 
SECRETARIO D E DIRETORIA D»"DEPARTAMENTO DAT-t 04 
SECRETARIO DO COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA DAT-1 01 
SECRETARIO D E COORDENADORIA DAI-1 02 
SECRETARIO D A COMISSÃO DE LICITAÇÒES DB COMPRAS B 
SERVIÇOS DAI-l .01 
CHEFE DR SEÇÃO DAI-1 22 

DECRETO NP 2 . 7 9 6 DR,,' 13 DK FEVEREIRO 

DECLARA DE UTILIDADE POBLICA, 
PARA FIM DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IK<5VEL «JE MENCIONA, K ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

\ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
un<i7ir1<> dan «tribuiçSPtt que lh» «So owifcr.tAnti peloe Artigos 60, in
ciso III, e 70, tnctfio t. alínea "d" da Lol-Orgínloa para n Municí
pio de JoSo Pensos., e na conformidade flo dinpoeto non Artigoit- ,jO, 
Lefcr.v I, o OP do Dowoto--L«l Fedsral n« 3.363 da 71 da Junho da 
1941, com an alt.erflçoefi introduzidas pnl'. I.fti Federal nP Í!.7fl6 de 21 
rio» mato da 1936, « de aoordo oora a oonolunSo do Prooow n«. 
0007O.l/S?ri-3 - SEPLAN 

DECRETA: 

Art. IP - Fioa declarado dei utilidade pitbllea, para rtn^án 
donaproprlnoSo, n,i Turma da laglslaoSo vigente, o negulnto imóvel: 
aYen •>*•• {.orreno contendo « "Granja» de riO 04 (<juniro) dewiienbrfld* da 
proprtodade Stio JOUFF, BA two doe Noval», douta «idad«, .medindo 
20 3!)0,OOB*, oom 213,5010 do frente ijuo fa* MmlUi <HHH a Granja n» 
OS, 213,OOm do fundou cjoin a Qranja 03, 170,OOtn do lado dtr«U:o oom a 
estrada • de Mufflbflbit « 46,00m do lado onquerdo oom parte da Granja ns 
06 (aelfl). 

Art. 5?fl ~ A fl*rea abrangida polo lmdvel a que í»e 
refotvs. o praeonU 'doúMo oa deatina «o annontamontõ dos irmpadorea 
«tingidos pelan orioboutot» do ano do .1994. 

Apt. 30 - Fioa Uwolarado do urgência o preaonte Decrwto, 
para on efeiton do artigo 15 dó Decrrtt.o J,«l Federal nP 3.365 de ?.l 
tio Junho' tirt 1941. 

blloaçao. 
Art.. 4P - Eut* Decreto entrara" vigo/> na data de nua pti-

Rovoga»-8» ao dlapoaiçOea em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Roneldq Delgado Gadelha 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe con 
fere o-artigo 66, inciso IV, cia Lei Orgânica para o Município dl 
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
co-npetincia expressa nos Decretos Municipais de n$s 2.059 de 31 
de janeiro de 1991. 
PORTARIA NS 270 DE 13.02.95 

RESOLVE: exonerar ANDRÉIA MARIA ARAUJO, matricula ns 
•27.530-1, do cargo, em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo 
•DAS-3, da SEFIN. 
PORTARIA N9 271 DE 13.02.'9.5 .j ' " , 

RESOLVE: exonerar ANA KARLA VASCONCELOS BRAGA, matricula 
nS 28.638-9, do cargo,' em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo 
DAS-3, da SEFIN, 
PORTARIA NS 272 DE 13.02.95 . 

RESOLVE: exonerar DORACY HONORIO DANTAS, matricula nj 
27,534-4, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, simbo 
lo DAS-3, da SEFIN. 
PORTARIA NS 273 DE 13.02.95 

RESOLVE: exonerar ROMUALDO MAYER' BEZERRA, matricula n« 
27.532-8, do cargo, em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo 
DAS-3, da SEFIN. . • • • - ' 
PORTARIA NS 272 DE 13,02.95 , 

RESOLVE: exonerar JOÃO CORIOLANO RAMALHO NETO, matricula 
n« 9..451-0, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÍO DE IMPOSTO SO 
BRE SERVIÇOS, símbolo DAI-3, da SEFIN. 
PORTARIA NS 275 DE 13.02.95 ', . 

RF.SOI.VE: exonerar JOÃO LUIZ BATISTA, matricula ns 
em comiséão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, 

do carq 
PORTARI 

Ç A S . 

710-2, 
da SEFIN, 

NS 276 DE 13.02.95 
RFSOLVE: exonerar PEDRO SARAIVA, matricula n« 2464, do car 

-.missão, de MOTORISTA, símbolo DAI-1, dó SECRETAR Î0 DE FINAN 

PORTARIA.N« 277 DE 13.02.95 
' RF.SOLVE: nomear JOÃO PROCOPIO DE ALENCAR para exercer o car 

g o , .:omissão. de MOTORISTA", símbolo DAI-1, da CHEFIA DO GABINETE 
DO PREFEITO. 
PORTAR ÍA NS 27« DE-13.02.95 

RKSOLVE: exonerar ANTONIO CARLOS SOARES DIAS, do cargo, em 
oirifsS'., de DIRETOR DA UNIDADE DF APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo 
DAS-2, da SEPLAN. 
PORTARIA NS 279 DE 13.02.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, SÔNIA MARIA DE LEMOS SILVA, 
matrícula ns 23,034, do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO 
.DE AFOIO À CRECHE, símbolo DAS-2, da-SETRAPS. 
PORTARIA NS 121 DE 18.01.95 

RESOLVE: designar ELIZETE VIEIRA DE ALBUQUERQUE, matri 
cuia ns 23.998-4, para responder pelo cargo, em comissão, de Dl 
RETOR DA DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DO MENOR E DO IDOSO, símbolo DAS*-2 
da SSTRAPS, durante o afastamento do titular que se encontra de 
ferias regulamentares no período aquisitivo a 1994. 
PORTARIA N9 257 DE 10.02.95' 

RESOLVE: designar BERNADETE DE ALBUQUERQUE MELO, matri
cula n« 23.999, para responder pelo cargo, em comissão, de CHEFE 
DA SEÇÃO DE CADASTRO.E CONTROLE DE BENEFÍCIOS, Símbolo DAI-J.do 
IPAM, durante o afastamento do titular que se encontra de ferias 
regulamentares no período aquisitivo a 94/95. , 
PORTARIA NS 286 DE 14.02,95 

( RESOLVE: retirar de MARIA DO SOCORRO ARRUDA LEITE, ma
tricula ns 18.392-0, a gratificação especial correspondente ao 
valor equivalente a representação do símbolo DAI-2, de SUPERVI
SOR DS MERENDA ESCOLAR, que percebe TIA SEDEC. 
PORTARIA.NS 287 DE 14.02.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de Ol(um) ano, 
licença sem vencimentos para trato de interesse particular, a 
MARIA DO SOCORRO TAVARES DE PARIAS, matricula n» 11.739, TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE, Classe 201, lotada na SEAD, de acordo com o 
artigo 136 da Lei ns 2/380/79. 
PORTARIA NS 288 DE 14.02.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 anos, li
cença para trato de interesse particular, sem vencimentos, a VÉ
NIA MS'IRA MARTINS, matricula n« 9,673, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAG. 
901.1, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da LEI 2380.-
PORTARIA NS 289 DE 14.02.95 

RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso III,' alínea" a, 
da Lei Orgânica para o Município de João pessoa, de 02.04,90, 
combinado com o artigo 206, inciso II e 207, inciso I, da Lei n» 
2.380/79. conceder aposentadoria a JOSE SEVERINO DA SILVA, matrí
cula ns 7.416, MOTORISTA, classe 101, nível 4, lotado NA SEOP. • 
PORTARIA NS 290 DE 14.02.95 

RESOLVE: conceder, apedido, pelo prazo de 02 (dois) anos 
licença sem vencimentos, para trato de interesse particular, a 
CLARISSA FERREIRA PINTO, matricula nS 26.974, TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Classe 201, nível 1, lotada na SESAU, de acordo com ô artigo 136, 
da Lei ns 2.380/79. 
•PORTARIA NS 291 DE 14.02.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 anos, li
cença sem vencimentos para trato de interesse particula 11.007, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE OBRAS, classe 101,. nível 3, lotado, na 
SEAD, de acordo com o artigo 136 da Lei n« 2.380/79. 
PORTARIA NS 292 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1995 

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades MARIA EDITE 
DE SOUZA, matricula ns 11.117, OPERÁRIA, nível 1-C, lotada na 
3ESUR, que se encontra de licença sem vencimentos para trato de 
interesse particular. 

DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 
PROCESSO NS - NOME 
1112/95 MARIA CELIA SANTOS DE "s. MESQUITA 
14Í7/95 HOSANA SOUSA DOS SANTOS 
1260/95 CELIA MARIA DE MELO 
325/95 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

18893/95 CLÁUDIO DA SILVA L. FIGUEIREDO 
683/95 «ALOUIRIA SOARES M. DA SILVA 
947/95 CLEIDE ALMEIDA CARVALHO DOS PRAZERES 
1020/95 ANA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA 
681/95 MARLUCE MENDONÇA DE LIMA 
289/95 MARIA DO CARMO ANDRADE 
222/95 FERNANDO A. CORREIA DE OLIVEIRA 
1248/95 MARIA EZILMA BRAGA ROLIM 
613/95 ROSILDA SALES DOS SANTOS 
1245/95 EDITHE MARQUES DE LIMA 
431/95 JOSEFA NOBERTO DE SOUZA 

MATRÍCULA DIAS 
8.131 180 
15.504 180 
15.648 150 
2.900 160 
11.239 180 
12.980 150 
15.059 180 
15.449 180 
14.008 60 
2.327 360 
15.917 180 
15.372 90 
10.959 180 
16.049 30-
9.147 180 
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COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COCPEL 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Central Permanente de Licitação , 
devidamente constituida pela Portaria ní 182, de 11/01/93, cora fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93, torna 
público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações:. 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO UB FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL ' TOTAL GERAL 

TOMADA DE 

PREÇOS 

aaaaaeeaaaaei 

017/9» 

aaeaaaaa 

RC - COM. E REP. LTDA 

i/ m ' » » 

Frïnc» Augusto Santos-.Brasil 
(Via Brasil) 

Ponta Doce Dijt.de Allm. Ltda 

LIOTÍCNICA-Ind.e Coa. Ltd» 

NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 00 
BRASIL LTDA 

ALIFOR-Alimentos Fortaleza 

aaaeeaeaaaaaaaaaaaaaeeaeaBsaaes 

A presente TOMAO» DC PREÇO! 
. no Art. 65, Inciso I, alína 

1 

Macarrlo tipo espigúete (kilo) 
Rapadura (e»b. de 200grs (kilo) 
Mel de cana de açúcar (pote i L) 

Sardinha ao éleo comestível (lata) 

Tubi pré cozido (emb.de 500g'rs)KG 

Bebida Léctea Morango (enb.02KG) 

Arroz tipo 1, longo fino (kilo) 

Oleo de soja (emb.mínima 900ML) 
lata 
Almôndega so molho de toaste (kilo 
Bebida Láctea Chocolate(emb. 02 XG! 

aaeeaaBaaeaaaaaaaaeeaaeasaeaaaBaaaae 

IMPORTA EM R$ 63.343,75, incluidos 
» "b", combinado c/o teu parágrafo 1 

2.500 
1.875 
1.250 

16.250 

2.500 

1.250 

i. 125 

2.500 

16.250 
1.250 

aeseasaa 

OS 25» ( 
da Leí 

0.-C2 
0,79 
1,23 

0,46-

0,38 

7,ti 
0,68 

0,98 

2,»7 
1,88 

eaaeteaeaeseaseas 

e acréscimo, conl 
federal 8.666/93. 

1.550,00 
1.481,25 
1.537,50 

7.»75,00 

»50,00 

3.287,50 

2.125,00 

2.«50,00 

»0.157,50 
2.550,00 

aaitaaaaaaaaeeaet 

orme arrimo legal 

• ' I 

».568,75 

7.»75,00 

»50,00 

3.287,SO 

' 2.125,00 

»».937,50 
íSBaaeaaaaaaaaa 

João Pessoa, 13 de fevereiro d e 1 9 9 5 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

EDITAL H 9 001/95 

O SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suaa atribuições que 
lhas sao conferidas palo Art.66 da Lei Orgánica do Municipio de 
João Pessoa, promulgada era 02.04.90, e tendo em vista o Art. 3» 
do Decreto-Municipal n« 2.017, de 06.11,90, torna público a 
aprovação pelo DEFOP - Departamento de Fiscalização da Obraa e 
Posturas, os projetos abaixos discriminados: 

1 - Obra Licenciada: 
a- Processo PMJP n« 60411/94-8; 
b- Proprietário: VANESSA RESIDENCE; 
c- Local da Obra: Av, Monteiro Lobato, local onde existiu a casa 
* n» 789, en Tambad; 
d- Zoneamento: ZA3; 
e- Tipo de Construção: Edificio Multifamiliar; 
f- N» de Pavimentos: Pilotis, Mezanino +11 Pav. Tipo; 
g- ALVARÁ: n« 0982/94 - Expedido 25.11.94; 
h- Declaração da CAGEPA de 25.10.94. 

2- Obra Licenciada: 
a- Processo PMJP no 6330/94-1; 
b- Proprietário: CONDOMINIO RESIDENCIAL ACAPULCO; 
c- Local da. Obra: Av. Santos Coelho, Lote 242 dá Quadra 190 èm 

Manalra, Local onde!existiu a casa n» 1287;. 
d- Zoneamento: ZRi; 
e- Tipo de Construção: Edificio Multifamiliar-; 
f- N» de Pavimentos:-Sub-aolo, Pilotis e 10 Pav. Tipo; 
g- ALVARA na 1055/94, expedido em 16.12.94;. 
h- Declaração da CAGEPA de 14.12.94. 

3- Obra Licenciada: 
a- Processo PMJP n« 6938/94-5; 
b- Proprietário: Construtora. EARLEN LTDA; 
c- Local de Obra: Av, Cabo Branco Local de Casa, n« 2824 

Branco; 
d- Zoneamento: Z 1; 
e- Tipo de Construção: Hotel Pousada; 
f- Na de Pavimentos: Pilotis + 03 Pavimentos) • 
g- ÁLVARA n« 1.107/94, Expedido em 29.12.94; 
h- Declaração da CAGEPA de 29.12.94. . 

4- obra Licenciada: 
a- Processo PMJP n» 6711/4-1; 
b- Proprietário Construtora Mendes LTDA; 
c- Local de Obra: Rua Noberto de C. Nogueira, Lote 250, da guadra 

513 do Loteamento Oceania IV - Bessa; 
d- zoneamento: ZR3; 
e- Tipo de Construção: Edifício Multifamiliar; 
f- N« de Pavimentos: Pilotis +. 5 Pavimentos; 
g- ALVARA na 003/95, - Expedido em 03.01.95; 
h- Projeto aprovado pela SUDEMA de 02.01.95. 

Ronaldo Delgado Gadelha 

http://Dijt.de
http://emb.de
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EDITAL N8 '02/95 

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO CO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO OA PARAÍBA, no uso de suas atribuições Que lhes são confe
ridas pelo Art. 66 da.Lei Orgânica do Município de João Pessoa, promulga
da en 1)2,04.90, e tendo em vista o Art. 30 do Decreto Municipal nQ 2.017, 
de 06,11.90, torna público a aprovação pelo OEFOP - Departamento de HSCÍ 
Mzação de Obras e Posturas, os projetos abaixo discriminados: 

1 - Obra Licenciada: 
a - Processo PMOP na 5543/94-1 
b - Proprietário: ENGEFORTE - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
c - Local da Obra: Rua Or. 'João Franca - Esq. com a Via-Local III, Lote 

105, da Quadre 226 - Lote Jqsé Espinola Guedes - Manaira 
d - Zoneamento: ZKI 
e - Tipo de Construção: Edi fido Multlfamiliar 
f - NO de Pavimentos: Pilotis + 3 Pav. T1po <* 
g - ALVARÁ nB 0136/95, Expedido em 02.02.95 
h - Declaração: Projeto Aprovado pela SUDEMA de 17.01.95 
2 - Obra Licenciada: 
a - Processo nõ 3906/94-1 - PMJP 
b - Proprietário: HARDMAN-INFORMAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 
c - Local de Obra: Av. João Mauricio - Local da casa nQ 1341, Manaira 
d - Zoneamento: ZT2 • 
e - T1po de Construção: Edifício de uso SP (Serviço Principal) 
f - NO de Pavimentos: Sub-solo, Térreo + 04 Pavimentos 
g - ALVARÁ nõ 1079/94, Expedido em 2S.12.94 
h - Declaração da CAGEPA 
3 - Obra Licenciada: 
a - Processo PMOP nS 6055/94-8 
b - Proprietário: HOLANDA IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTOA 
c - Local da Obra: Rua Projetada, Lote 300 da Quadra V - Loteamento Jardim 

Cidade Universitária 
d - Zoneamento: ZR3 

- T1pn de Construção: Edifício Mult1fam111ar 
- N8 de Pavimentos.: Térreo +' 03 Pavimentos 
- ALVARÁ nfi 039/95, Expedido em 11.01.95 
-Projeto Aprovado pela SUDEMA de 20.10.94 
- Obra Licenciada: 
- Processo PMJP 561-3/94-5 
- Proprietário: ENARQ - ENGâ. E ARQUITETURA LTDA 
- Local da Obra: Av. Júlia Freire - Lote 25 da Quadra 03 - Esq. com a 
Av. Pres. Roosevelt 

- Zoneamento: ZRT 
- Tipo de Construção: Edifício Mult1fam1l1ar . 
- NQ de Pavimentos: Sub-solo, Pilotis + 11 Pav. T1po 
- ALVARÁ nS 0143/95, Expedido em 03.02.95 
- Declaração da CAGEPA de 31.10,94 
- Obra Licenciada: 
- Processo PMJP nO 6536/94-3 
- Proprietário: PROENCO - PROJETO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
- Local da Obra: R. Edvaldo R. B. Cavalcante - Local <ia Casa nõ 1029 
Lote 87 da Quadra 49 - Cabo "Branco 

- Zoneamento: ZT1 
- T1iio de Construção: Edifldo Multlfamiliar 
- NQ de Pavimentos: f1'lot1s + 06 Pavimentos Tipo 
- ALVARÁ nO 0140/95, Expedido em 02.02.95 
- Declaração da CAGEPA de 13.12.94 
- Obra Licenciada: 
- Processo PMJP nQ 6737/94-4 
- Proorletário: Paulo Roberto Farias Paiva 
- Local da Obra: Rua Projetada Lote 403 da Quadra 641 do Loteamento 
Jardim Oceania IV - 29 - Etapa Bessa 

- Zoneamento: ZR3 
- T1po de Construção: Edifício MultifamlHar 
- N9 de Pavimentos: Pilotis + 04 Pavimentos Tipo 
- ALVARÁ nfi 1090/94,. íxpedldo em 23.12,94 

h - Projeto aprovado péla SUDEMA de 12,01.95 
7 - Obra Licenciada: 
a - Processo.PMJP nS 6479/94-1 
b - Proprietário: BESSA - CONSTRUÇÕES E. COMÉRCIO LTDA 
c - Local, da Obra: Rua Projetada - Lote 205 ds Quadra 598 do Lot. 
d -' Zoneamento 7.R3 
e - T1po de Construção: Edifício Multlfamiliar 
f - NC de Pavimentos: Pilotis + 07 Pavimentos 
g - ALVARÁ nS 046/95, Expedido em 12.01.95 
h - Projeto aprovado pela SUDEMA de 05.01.95 
8 -. Obra Licenciada: 
a - Processo PMJP nO 641/95-6 
b - Proprietário: EXCEL ENGENHARIA LTDA 
c - Local da Obra: Ru* Reinaldo T. de Melo Local da Casa nQ 120/Mánaíra 
d - Znneamento: ZR1 
e - T1po de Construção: Cpnst. Edifido Multlfamiliar 
f - NB de-Pavimentos: Pilotis, Sub-solo 14 Pavimentos Tipo 
g - Declaração da CAGEPA de 29,12.94 
9 - Obra Licenciada: 
a - Processo PMJP nfi 0623/96-8 
b - Proprietário: Construção Padrão Ltda 
c- - Local da Obra: Rua José Simões de Araújo - Esq. com a Rua Projetada -

Lote 468 - 00.272 JO. Bessamar 
d - Zoneamento: Uso ZR1 
e - Tlpn de Construção: Const, Edifício Mu1t1f»m1l1ar 
t - N° de Pavimentos: Pilotis + 06 Pavimentos e 01 Cobertura 
q - Projeto aprovado pela SUDEMA de 09.02.95 
10 - Obra Licenciada: 
a - Processo PMJP nB 0662/95-9 
b - Proprietário: Condomínio Residencial Atol das Rocas 
c - Lora! da Ohre: Av. Argemiro de Figueiredo '-«te 236 - qo. 14. Lot. -

Jardim Oceania 
d - Zoneamento: USo R5 
e - Tipo de Construção: Const. Edifido Multlfamiliar^ 
f - NC de Pavimentos: Pilotis + 04 Pavimentos T1no ̂  02 Cobertura 
Q - ALVARÁ nQ 0179/9S, Expedido em 14.02.95 
h - Declaração aprovado pela SEMA, em 10,02.95 
11 - Obra Licenciada: * 
a - Processo PMJP nfi 0590/95-e 
b - Proprietário: Construtora Equatorial e Outros 
c - Local da Obra: Rua Gumercindo B..0unda com Rua Projetada lote 229 -

.Loteamento Jardim Oceania IV - Bessa 
d - Zoneamento: ZR3 
e T1po de Construção: Construção Edifido MultifomlHar 
f - NB de Pavimentos* Pilotis + 04 Pavimentos 
g - ALVARÁ nQ 0173/95, Expedido em 13.02.95 
h - Declaração aprovado pela SEMA em 12.01.95 

João Pessoa, PB, 16 de fevereiro de 1995 

Ronaldo Delgado Gadelha 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBABOS 

NOTAS DE PUNIÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL 
NOTA DE PUNIÇÃO N 6 010/95 MARCELINO FÉLIX DA SILVA LIMA. Guarda Muni 
cipal, matricula ns 25.263-8, suspenso por 16 dias. * 
NOTA DE PUNIÇÃO NS 011/95 LOIDIMAR LEANDRO, Guarda Municipal, matricula na 23.742-6, suspenso por 15 dias. ' 

D E PtJNlCÃO N ! 0 1 2 / 9 5 E L I A S D A m v * "MEIRA, matricula n» 24.590-9, suspenso por 30 dias. 
? f n s D I N í 0 9 3 / 9 4 " J 5 S É R 0 D"IG"ES, Guarda Municipal matricu la ní 8.962-1, suspenso por 06 dias (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 


